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*Dispõe sobre u Nomeação dos Membros do

Conselho Municipttl de Desenvolvimenío Rural -

COMDER, Biênio 2022/2024 e dd outras

providências"

JOSIAS ZANI NETO, Prefeito Municipal de Santa Maria da

Serra, no uso das atribuições que lhe são conferidas e em especial, pela lei n.' 78211997 , de 23

de abril de 1997, qte dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Desenvolvimento

Rural - COMDER.

DECRETA:

Art. 1'- Ficam nomeados, como membros do Conselho

Municipal de Desenvolvimento Rural COMDER de Santa Maria da Serra para o Biênio

202212024, representante do Poder Executivo Municipal os seguintes cicladãos:

III - Representantes Sindicato dos Trabalhadores Rurais;

Titular: Michel Cury

Suplente: Renata Rodrigues de Almeida Farias Cassola
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DECRETO N.'3332/2022 DE 1" DE SETEMBRO DE 2022

I - Representantes da Prefeitura Municipal de Santa Maria da Serra;

Titular: Roberto Gravena Miranda

Suplente: Alisangela Spigolon

II - Representante do CATI;

Titular: Gustavo Ferraz de Amrda Vieira

Suplente: Mauricio Perissinotto
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IV - Instituição - Sindicato dos Produtores Rurais

Titular: Jose do Nascimenlo

Suplente: Ednaldo Batista da Rocha

V - Instituição - Cooperativa Rural Produtor

Titular: Mônica Oliveira

Suplente: Claudio Cesar Tombolato

Art.2' - Compete ao Conselho ora nomeado no artigo anterior,

as ahibúções descritas no art. 2o da Lei rf 782197 de 23 cle abril de 1997;

Art.' 03 - O mandato dos membros do Conselho Municipal de

Desenvolvimento Rural terá duração de 02 (dois) anos, podendo haver recondução..

Art." 04 - As despesas decorrentes da execução do presente

decreto correrão por conta de verba orçamentiária própria.

Art,o 05 - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Paço Municipal Irineo Zani, 1" de setembro de 2022

JOS TOI

Prefeito Municipal

Publicada e registrada em livro próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Santa

Maria da Serra, Estado de São Paulo e aÍixada no quadro de publicações instalado no átrio
desta Municipalidade, ao décimo primeiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte
e dois 0110912022).
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